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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 680/2.020 

“Dispõe sobre o deferimento do PEDIDO DE 

PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os preceitos da Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988 em seu artigo 40, § 

1º, Inciso III, “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da Legislação 

Federal de nº 8.213/1991 que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social; 

CONSIDERANDO os preceitos do Decreto de 

nº 3.048/1999 artigos 71,77 e 78; 

CONSIDERANDO os preceitos da Portaria 

Ministerial de nº 359/2006, artigo 207, da IN 20 INSS/PRES; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Informar que o servidor IRINEU 

MACHADO DA SILVA obteve o deferimento da 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE 

perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

§ 1º. O benefício será mantido até os 28 (vinte e 

oito) dias do mês de outubro do ano de 2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 681/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 032/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a servidora 

JANAÍNA NATALINO COELHO, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 

26 (vinte e seis) de agosto de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 682/2.020 

“Dispõe sobre o deferimento de pedido de afastamento de 

servidor público municipal por motivo de enquadramento no 

grupo de risco do COVID-19 e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

públicas, que visem à redução do risco de doenças conforme o 

Artigo 196 da Constituição Federal do Brasil; 

CONSIDERANDO a Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPIIN) pela Organização Mundial da Saúde - OMS em 30 

de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a pandemia significa 

o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população 

mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já 

tenham sido identificadas como de transmissão interna, e, por 

afetar diferentes setores, exige esforços conjuntos da 

sociedade; 

CONSIDERANDO os demais princípios que 

devem sempre nortear as ações da Administração Pública 

Municipal, 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica DEFERIDO o PEDIDO 

DE AFASTAMENTO apresentado pelo servidor RENATO 

DE ANDRADE SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo em vista seu 

enquadramento no grupo de risco do COVID-19 em razão de 

sua idade. 

Artigo 2º - O afastamento vigorará pelo 

período compreendido entre 02/09/2020 até a normalização 

da pandemia do vírus, ou até posterior determinação da 

Administração Pública Municipal. 

Artigo 3º - O servidor em questão 

continuará a perceber os vencimentos inerentes ao cargo por 

ela exercido. 

Artigo 4º - Fica deliberado o 

encaminhamento desta Portaria para o Departamento de 

Recursos Humanos para que sejam tomadas as providências 

cabíveis e pertinentes à situação. 
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Artigo 5º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos aos 02 (dois) dias do mês 

de setembro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 683/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

de Publicidade e Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 124 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER A LICENÇA 

MATERNIDADE DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS à 

servidora SHEILA OLIVEIRA DE SOUZA, ocupante do 

cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 

10 (dez) de setembro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 10 (dez) dias do 

mês de setembro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 684/2.020 

“Dispõe sobre a associação de Servidora Pública Municipal 

ao SINDLAJ e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o interesse da 

servidora em se associar ao Sindicato dos Funcionários 

Públicos de Lajinha, conforme registrado na autorização 

anexa, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - INFORMAR a associação da 

servidora MARIA ANTONIETA SCHABUDER CÂMARA 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, ao 

SINDLAJ (Sindicato dos Funcionários Públicos de 

Lajinha). 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 685/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora municipal e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora SANDRA CRISTINA LEITE, ocupante do cargo 

de SECRETÁRIA MUNICIPAL, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 24/08/2020 a 

22/09/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 24 (vinte e 

quatro) dias do mês de agosto do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 686/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora municipal e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 
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Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora VILMA DA SILVA, ocupante do cargo de GARI, 

com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 24/08/2020 a 

22/09/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 24 (vinte e 

quatro) dias do mês de agosto do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 687/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor municipal e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor HENRIQUE CARVALHO ZANOTELI, ocupante 

do cargo de MÉDICO, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 31/08/2020 a 

29/09/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 31 (trinta e um) 

dias do mês de agosto do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 688/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 465/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a servidora 

MARIANA HUBNER MULLER, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 19 (dezenove) de 

agosto de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 19 (dezenove) 

dias do mês de agosto do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 689/2.020 

“Dispõe sobre o deferimento de pedido de afastamento de 

servidora pública municipal por motivo de enquadramento 

no grupo de risco do COVID-19 e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

públicas, que visem à redução do risco de doenças conforme o 

Artigo 196 da Constituição Federal do Brasil; 

CONSIDERANDO a Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPIIN) pela Organização Mundial da Saúde - OMS em 30 

de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a pandemia significa 

o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população 

mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já 

tenham sido identificadas como de transmissão interna, e, por 

afetar diferentes setores, exige esforços conjuntos da 

sociedade; 

CONSIDERANDO os demais princípios que 

devem sempre nortear as ações da Administração Pública 

Municipal, 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica DEFERIDO o PEDIDO 

DE AFASTAMENTO apresentado pela servidora MARIA 

ROSA DIAS PEREIRA, ocupante do cargo de GARI, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, tendo 

em vista seu enquadramento no grupo de risco do COVID-19 

em razão de sua idade. 

Artigo 2º - O afastamento vigorará pelo 

período compreendido entre 14/08/2020 até a normalização 
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da pandemia do vírus, ou até posterior determinação da 

Administração Pública Municipal. 

Artigo 3º - A servidora em questão 

continuará a perceber os vencimentos inerentes ao cargo por 

ela exercido. 

Artigo 4º - Fica deliberado o 

encaminhamento desta Portaria para o Departamento de 

Recursos Humanos para que sejam tomadas as providências 

cabíveis e pertinentes à situação. 

Artigo 5º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos aos 14 (quatorze) dias do 

mês de agosto do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 690/2.020 

“Dispõe sobre o deferimento de pedido de afastamento de 

servidor público municipal por motivo de enquadramento no 

grupo de risco do COVID-19 e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

públicas, que visem à redução do risco de doenças conforme o 

Artigo 196 da Constituição Federal do Brasil; 

CONSIDERANDO a Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPIIN) pela Organização Mundial da Saúde - OMS em 30 

de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a pandemia significa 

o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população 

mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já 

tenham sido identificadas como de transmissão interna, e, por 

afetar diferentes setores, exige esforços conjuntos da 

sociedade; 

CONSIDERANDO os demais princípios que 

devem sempre nortear as ações da Administração Pública 

Municipal, 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica DEFERIDO o PEDIDO 

DE AFASTAMENTO apresentado pelo servidor PAULO 

RIBEIRO FLORINDO, ocupante do cargo de GARI, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, tendo 

em vista seu enquadramento no grupo de risco do COVID-19 

em razão de sua idade. 

Artigo 2º - O afastamento vigorará pelo 

período compreendido entre 14/08/2020 até a normalização 

da pandemia do vírus, ou até posterior determinação da 

Administração Pública Municipal. 

Artigo 3º - O servidor em questão 

continuará a perceber os vencimentos inerentes ao cargo por 

ele exercido. 

Artigo 4º - Fica deliberado o 

encaminhamento desta Portaria para o Departamento de 

Recursos Humanos para que sejam tomadas as providências 

cabíveis e pertinentes à situação. 

Artigo 5º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos aos 14 (quatorze) dias do 

mês de agosto do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 691/2.020 

“Dispõe sobre o deferimento de pedido de afastamento de 

servidor público municipal por motivo de enquadramento no 

grupo de risco do COVID-19 e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

públicas, que visem à redução do risco de doenças conforme o 

Artigo 196 da Constituição Federal do Brasil; 

CONSIDERANDO a Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPIIN) pela Organização Mundial da Saúde - OMS em 30 

de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a pandemia significa 

o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população 

mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já 

tenham sido identificadas como de transmissão interna, e, por 

afetar diferentes setores, exige esforços conjuntos da 

sociedade; 

CONSIDERANDO os demais princípios que 

devem sempre nortear as ações da Administração Pública 

Municipal, 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica DEFERIDO o PEDIDO 

DE AFASTAMENTO apresentado pelo servidor JOÃO 

BATISTA VENTURA, ocupante do cargo de GARI, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, tendo 

em vista seu enquadramento no grupo de risco do COVID-19 

em razão de sua idade. 

Artigo 2º - O afastamento vigorará pelo 

período compreendido entre 14/08/2020 até a normalização 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 432 de 13 de outubro de 2020. 

===================================================================================== 

=============================================================================================== 

Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 

Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

da pandemia do vírus, ou até posterior determinação da 

Administração Pública Municipal. 

Artigo 3º - O servidor em questão 

continuará a perceber os vencimentos inerentes ao cargo por 

ele exercido. 

Artigo 4º - Fica deliberado o 

encaminhamento desta Portaria para o Departamento de 

Recursos Humanos para que sejam tomadas as providências 

cabíveis e pertinentes à situação. 

Artigo 5º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos aos 14 (quatorze) dias do 

mês de agosto do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 692/2.020 

“Dispõe sobre o deferimento de pedido de afastamento de 

servidor público municipal por motivo de enquadramento no 

grupo de risco do COVID-19 e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

públicas, que visem à redução do risco de doenças conforme o 

Artigo 196 da Constituição Federal do Brasil; 

CONSIDERANDO a Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPIIN) pela Organização Mundial da Saúde - OMS em 30 

de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a pandemia significa 

o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população 

mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já 

tenham sido identificadas como de transmissão interna, e, por 

afetar diferentes setores, exige esforços conjuntos da 

sociedade; 

CONSIDERANDO os demais princípios que 

devem sempre nortear as ações da Administração Pública 

Municipal, 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica DEFERIDO o PEDIDO 

DE AFASTAMENTO apresentado pelo servidor ANTÔNIO 

BERNARDINO DE SOUZA, ocupante do cargo de GARI, 

com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

tendo em vista seu enquadramento no grupo de risco do 

COVID-19 em razão de sua idade. 

Artigo 2º - O afastamento vigorará pelo 

período compreendido entre 14/08/2020 até a normalização 

da pandemia do vírus, ou até posterior determinação da 

Administração Pública Municipal. 

Artigo 3º - O servidor em questão 

continuará a perceber os vencimentos inerentes ao cargo por 

ele exercido. 

Artigo 4º - Fica deliberado o 

encaminhamento desta Portaria para o Departamento de 

Recursos Humanos para que sejam tomadas as providências 

cabíveis e pertinentes à situação. 

Artigo 5º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos aos 14 (quatorze) dias do 

mês de agosto do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 693/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a servidor 

municipal e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pelo servidor e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Prêmio de 90 (noventa) dias ao servidor VALTAIR 

MENDES DA SILVA, ocupante do cargo de GARI, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período 

de 08/09/2020 a 06/12/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 08 (oito) dias 

do mês de setembro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 694/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o atestado médico 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

de Publicidade e Legalidade; 
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CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 124 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER A LICENÇA 

MATERNIDADE DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS à 

servidora SIDINÉIA BRAGA INÁCIO SILVA, ocupante do 

cargo de PROFESSOR I, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir do dia 09 (nove) de 

setembro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 09 (nove) dias 

do mês de setembro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 695/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor municipal e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor ALESSANDRO DA SILVA SOARES, ocupante do 

cargo de GARI, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 01/10/2020 a 

30/10/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao 1º (primeiro) dia 

do mês de outubro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 696/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor municipal e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor FLÁVIO GERALDO TITO, ocupante do cargo de 

COLETOR DE RESÍDUOS, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 01/10/2020 a 

30/10/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao 1º (primeiro) dia 

do mês de outubro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 697/2.020 

“Dispõe sobre a associação de Servidora Pública Municipal 

ao SINDLAJ e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o interesse da 

servidora em se associar ao Sindicato dos Funcionários 

Públicos de Lajinha, conforme registrado na autorização 

anexa, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - INFORMAR a associação da 

servidora RAINYERY LIBERATO FERREIRA, ocupante do 

cargo de PROFESSOR I, ao SINDLAJ (Sindicato dos 

Funcionários Públicos de Lajinha). 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 698/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 054/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e o servidor 

REGINALDO VAÚNA DO NASCIMENTO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a partir do dia 

04 (quatro) de setembro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 04 (quatro) dias 

do mês de setembro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 699/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Luto à servidora 

pública municipal e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO o pedido 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, no artigo 40, inciso IV 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lajinha-

MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a LICENÇA 

LUTO à servidora EDENILCE DA PENHA ANDRÉ, 

ocupante do cargo de PROFESSOR I, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 12/09/2020 a 19/09/2020, totalizando 08 (oito) 

dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 12 (doze) dias 

do mês de setembro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 


